
ANEXO VIII 

REFERENCIAIS UNITÁRIOS DOS PRODUTOS 

 
1. Por meio das pesquisas de mercado realizadas, foram obtidos os seguintes valores 
referenciais praticados por lanchonetes e aplicativos de entrega: 

 

 

Item 
 

Unidade 

Valor 
Referêncial 

Sugerido por esta 
OMS 

Valor Proposto 
pela empresa 

1 Batata Chips lisa “Ebicen” 40g 4,39  

2 Batata Chips “Ruffles”         40g 7,40  

3 Salgadinho “Doritos”     50g 8,33  

4 Salgadinho “torcida”    70g 4,33  

5 Ovinho de amendoim      100g 5,00  

6 Cookie integral “nesfit”       60g 5,67  

7 Biscoito wafwer “look”             55g 4,25  

8 Bolinho “Ana Maria”             70g 5,25  

9 Biscoito salgado “Club Social”        24g 2,17  

10 Cookie “negresco”       60g 5,00  

11 Chocolate “diamante negro”          34g 4,50  

12 Chocolate “laka”    34g 4,50  

13 Chocolate “sneakers”    45g 4,67  

14 Chocolate “sulflair”                   50g 5,83  

15 Barra cereal “trio”    20g 3,50  

16 Sanduiche natural      - 14,63  

17 Água mineral sem gás    500ml 3,83  

18 Água mineral com gás     500ml 4,00  

19 Bebida lácte pronta “toddynho”    200ml 5,50  

20 Suco natural “natural one”    180ml 4,75  

21 Refrigerante tipo “cola” lata      350ml 5,83  

22 Refrigerante tipo “cola” sem açúcar 
lata 

     350ml 5,83  

23 Refrigerante tipo “guaraná” lata 350ml 4,50  

24 Água de coco 200 ml 4,67  

25 Outros alimentos podem ser sugeridos pela vencedora do certame  

 

 

 

2. Em que pese a indicação acima dos valores médios dos produtos, a CONTRATADA não se 

obriga a utilizá-los como preços máximos, mas tão somente considerá-los para evitar grandes 

distorções que possam inviabilizar o consumo pelos usuários desta Base. 

 



3. No detalhamento da proposta deverão constar todos os itens que compõe a cesta de serviços, 
conforme 

 

4. A empresa deve apresentar a lista de produtos que pretende fornecer nas máquinas de 

vending machines com os valores que pretende comercializar conforme este ANEXO VIII - 
Modelo Referenciais Unitários e Preços juntamente com a proposta comercial do ANEXO VI. 

5. Os valores de preços praticados para os produtos constantes no menu mínimo permaneçam 
economicamente vantajosos para a Administração e adequados com a realidade 
mercadológica para o período de prorrogação subsequente, permitindo reajuste conforme 
variação mercadológica. 

 
xxxxxxxx, xx de xxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante legal da empresa 


